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LICENÇA DE OPERAÇÀG L.O. Ns 209120-01

o TNSTITUTo nt enornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Oliveira Energia S.A - UTE Augusto Montenegro

E\DEREÇo pAR{ coRRrspoxoÊNcta: Av. do Turismo, no 7057, Tarumã, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INscRrÇÃo EsrADtrAL:

Forr: (92) 3321-5900/ 981121002 E-urn-:

RccrsrRo No IPAAM: 1022.2401 PRocEsso Nq: 2175.2018

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: lmóvel Rural denominado "Massapê", Margem direita
do Rio Amazonas, Vila Augusto Montenegro, Uricurituba-AM.

Coordenadas Geográfi cas:
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FTNALIDADE: Autorizar a operaçáo de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará
óleo combustível diesel BS 500, com potência nominal de 1.315,5 kW.

PorENCrALPolurnon/Drcuo.loon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 04 ANos.

,\te nçiio:

Esta licença é composta de 20 r€strições e/ou condições corsttntes no yerso, cujo trío
cumprimento/aterdimento sujeitârá a süe inyalidâçâo e/ou rs peDalidsdes previstas em normas.
Estâ licerça trão comprovâ nem substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domítrio do
imóvel.
Esta licenç8 deve permanecer nr localiz3çío dr atividâdc c expostr dc formr visívcl (fretrte e verso).

Manaus, 0I A00 12?

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaâm.am.gov.br

Fonê:(92) 21236721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - Lo N" 209/2O.OI

l.O pedido de licenciamento e a Í€spectiva conçessão da mesm4 só terá validade quando publiçada Diário Oficial do
Estado, periódico regionâl locâl ou local de grandc circulação, em meio eletrônico dc comunicação martido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e C6maÍas Municipais, conforme aí.24, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2.4 solicitação da rÊnovasão da Licença Ambientsl devení ser requerida oum pÍzzo mínimo de 120 dias, antes do
veocimsnto, confoÍme aÍ.23, da Lei n'.3.785 dc 24 dejulho de 2012;

3.A presente Licença está sendo conc.edida com bass nas inforÍnações constantes no pÍ(}ccsso n'. 2175.2018.
4.Toda e qualquer modiÍicação intÍoduzida no projero após a emissâo da Licença implicaú na sua automátics invalidasâo,

devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o interessado.
5.Esta Licença é válida apenas para a localiza{ão, atividade e finalidade constante na mesm4 devendo o intcressado requerer

ao IPAÁM nova Liconça quando houver mudança de qualqu€r um destes ilens.
6.Esta Lic.eoça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal, Estadual e Municipal.
7. Manter os nlveis de ruídq de acrÍdo com o estabelecido na Resolução Conama no 00 I /90 e demais rormas pcíinentes.
8. Reâlizar monitoramento com fiequência semestral dos efluentes oriundos do Siíema Separador Agua Oleo - SSAO, por

meio de laudo analítico, realizado por laboratório licenciado ç çadastrado neste IPAAM, devendo priorizar no mínimo os

seguintes parâmeüos para análise; PH, óleo c graxas, indice de íenóis, turbidez, matsriais sedimentáyêis, sulfetos, DQO e

condutividadc, devendo s€r encaminhadas as análiscs anualmente a est€ lnslituto, com assinaluÍa do técnico responsável
pela análise. Havendo alierações nos valores cstabelecidos na Legislaçilo de quaisqucr par.âmetos, apresentar relatório
com as medidas tomadas para coÍrcçâo;

9. DaÍ destinação adequada à borra oÍiunda do Sistema SepaÍador Água e Óleo - SAO, devendo eÍrcaminhar I este lnstituúo,
quando da solicitaçáo da rcnovação da licençr, reSisfo dos serviços rçalizâdos, com comprovür:e d€ dostinasão final;

10. Enviar a este IPAAM anuâlmente. os laudos semestrais de monitoraÍnento das emissões atmosféricas oriunda da
atividadc produtiva da cmprcs4 por meio dc laboratóÍio cadastrado ncste lnstitutq devendo os resultados alender Às

Resoluções CONAMA n' 008i/90 e 3E2l06;
ll.Dar dcstinação adequada aos óleos usados e cortaminados oriundos do processo prcdutivo, conforme Resolução

CONAMA n' 36705;
12. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresâ só poderá s€r fcits mediente o ManifeÍo de Transpone de

residuos perigoso - MT& emitidos via Sistema SINIR.;
13. Dar destinaçâo adequada dos óleos usados e contaminados oÍiundos dos scrviços realizâdol devendo os Certificados de

Dcstinação scr encamiúados semcstsalmente a estc IPAAM, conforme Resolução CONAMA n" 450/2012. Sendo
expressamente proibida a doação, comcrcialização e uso para demais Íins, do ólco lubrificante usado ou contaminado,
quc não seja rerrefino, conformc detcrmina a Resoluçâo CONAMA n' 3ó2105;

14. Apresentar anualmcnte cronograma de manutenção da fuea de armazenameoto e da Caixa SAO;
15. ApÍesentar-semeshalmente documentação comprobatória dos serviços executados nâ área de aÍmazenamenlo ê CSAO,

acompanhada com a devidâ Anotaçâo de Responsabilidade Té{nica - ART;
ló. Apres€nt{ anualmente, Relatório Técnico com Avaliação dos Níveis de Ruido Ambiental, com monitoramento

semestral, acompanhado çom a devida Ànotaçâo de RespoDsâbilidade Técnica - ART;
l?. Apresentar semesEalmeutc os Relalório de Execuçâo dos Serviços de Manutcnçâo das Bacias d€ conrenções e CSAO,

com cronograma e informações peÍinentes, acompanhado de Anotasão de Responsabilidadc Técnica - ART.
18. Apres€ntar s€mestralmcntc os Rclatório de Contsole de Processos erosivos, com apresentaçâo dos serviços executados,

cronogmma e informaçô€s penincntes, scompanhado de Anotaçâo de Responsabilidade Té{nica - ART.
19. ÂpÍes€ntar tro prazo de ó0 (s€ss€nta) dias, a este IPAAM os seguintes documentos:

a) PÍograma de Gerenciamento dc Residuos Sólidos e Liquidos (PGRSL), acompanhado de sçu referido1.elaório de

Execução das atividades propostas, acompanhsdo de Anota{ão de Responsabilidade Técnica - ART. (conformc

Termo de Refsrênçia IPAAM), atualizado;

b) Rrojeto de Drcnagem de Águas Pluviais e do SisteÍÍÍa de Tratamento de resíduos olcosos da iârea da usina,

atualizado;
20. AprcsentaÍ no prazo de 90 (nov€nta) dias, a este IPAAM os seguintes doçumentos:

â) Proj€to de Rcdução dc Ruldos e Emissão Acústica para atendimsnto da resolução NBR l0l5l :201q com Anotação
de Respoosóilidade Técnica - ART.

b) neUtOrio de Exeçuçâo dos Seniços de Marutenção das Bacias de contenções e CSAO, com cronograma e

informações peÍinertcs, com Anotaçiio de Responsabilidade Técnica - ART.

c) Outorga de uso de recunos hídricos para lanç$nento de efluentcs nos teÍÍnos e prazos da PorhÍia Normativa
SEMi{IPAÁM n" 12 de jaleiro de 2017. de acordo c.om os critérios estab€lecidos na Rçsolução n" 0l/2016 do
Cons€lho Estadüal dc Recursos Hldricos - CERH (nova Solicitaçâo).


